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LEI Nº 3.058, DE 30 DE JUNHO DE 2014. 
 

Consolidada até a Lei 3.106, de 20 de março de 2015 
 

 
Dispõe sobre a condução dos animais que menciona 

em vias e logradouros públicos ou locais de acesso 

público, e dá outras providências. 

 
   

A CÂMARA MUNICIPAL DE MORRINHOS, no uso de suas atribuições legais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

  Art. 1º Fica proibida a condução em praças, parques e jardins, bem como em 

eventos onde houver aglomeração de pessoas, de cães das raças pit bull, rottweiller, dober-

mann, pastor alemão e mastim napolitano, e outros de porte físico e força semelhante. 

 Caput com redação dada pela Lei 3.106, de 20 de março de 2015. 

  § 1º Por meio de regulamento serão definidas as raças que deverão observar o 

uso de guia curta de condução, enforcador e focinheira. 

  § 2º Os possuidores ou proprietários de cães deverão mantê-los em condições 

adequadas de segurança, que impossibilitem a evasão dos animais. 

  § 3º Nas vias e logradouros públicos não citados no caput, a condução desses 

animais deverá ser feita sempre com a utilização de coleira e guia de condução. 

 Parágrafo acrescido pela Lei 3.106, de 20 de março de 2015. 

  Art. 2º Qualquer pessoa do povo poderá solicitar concurso policial, quando verifi-

cada a condução de cães das raças de que trata o artigo 1º desta lei, sem o uso de guia curta 

de condução, enforcador e focinheira, ou o descumprimento da obrigação prevista no § 2º do 

mesmo artigo. 
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  Art. 3º A infração ao disposto nesta lei sujeitará o possuidor ou proprietário do 

animal ao pagamento de multa, a ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas e penais cabíveis. 

  Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta de dota-

ções próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

  Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.  

 

Morrinhos, 30 de junho de 2014; 168º de Fundação e 131º de Emancipação. 

 
ROGÉRIO CARLOS TRONCOSO CHAVES 

=Prefeito= 
 

PAULO ROBERTO DE SOUZA 
=Secretário de Administração= 

 


